
 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí 
 
 

EDITAL Nº 121/2019, DE 05 DE SETEMBRO DE 2019. 
 

A Reitora, em exercício, do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí 
(IFPI), no uso de suas atribuições legais, dispõe sobre a retomada e divulgação do 
cronograma para o curso/disciplina Secretariado do Concurso Público para Provimento 
de Cargos da Carreira de Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico do IFPI, 
regido pelo Edital n° 80/2016. 
 
 
1. DO PROSSEGUIMENTO DO CONCURSO PARA SECRETARIADO 
1.1. Em cumprimento à Decisão Judicial nos autos do processo de Mandado de 
Segurança nº 1001594-02.2017.4.01.4000, em trâmite na 2ª Vara Federal da Seção 
Judiciária do Piauí, o Concurso Público, objeto do Edital nº 80/2016, para provimento 
do Cargo da Carreira de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do 
curso/disciplina Secretariado terá continuidade. 
1.2.  As demais disposições do Edital nº 80/2016 e suas alterações estão mantidas. 
 
2. DA REALIZAÇÃO DA PROVA DE DESEMPENHO DIDÁTICO-PEDAGÓGICO 
2.1. A prova de desempenho didático-pedagógico será reaplicada, exclusivamente, à 
candidata da inscrição nº 7018794, conforme determinação judicial. 
2.2. A data de realização da prova e demais prazos constam no cronograma do item 
8 deste edital. 

 
3. DA IMPUGNAÇÃO DOS MEMBROS 
3.1. Os candidatos, no prazo estabelecido no cronograma do item 8 deste edital, 
deverão acessar exclusivamente o link bit.ly/2m0p3Yy para impugnação de qualquer 
um dos membros da Banca Examinadora. 
3.2. A composição proposta da banca examinadora: 
Área: Membro 

Conhecimento Específico Vania Silva de Souza Bilert 

Conhecimento Específico Inajara Amanda Fonseca Viana 

Conhecimento Pedagógico Adelaide Maria de Sousa Costa 

Conhecimento Pedagógico Edileusa de Sousa Santos 

 
 
4. DO SORTEIO DO TEMA 
4.1. O sorteio do tema da Prova de Desempenho Didático-Pedagógico para a 
candidata nº 7018794 ocorrerá em sessão pública, no auditório da Reitoria, situado na 



Avenida Presidente Jânio Quadros, 330, Bairro Santa Isabel, 64.053-390, Teresina/PI, 
em dia e horário estabelecidos no cronograma deste edital. 
4.2. O sorteio será iniciado às 9h (nove horas), conforme horário de Brasília, na data 
prevista no cronograma do item 8 deste edital, portanto, 25h (vinte e cinco horas) 
antes do horário da prova, com transmissão via internet, através do canal do IFPI no 
Youtube. 
4.3. Será sorteado 01 (um) dos 09 (nove) temas do conteúdo específico por 
curso/disciplina, apresentados em envelopes fechados (item 12.5.2, do Edital n° 
80/2016). 
4.4. Será facultativa a presença da candidata no sorteio. 
4.5. O resultado do sorteio será devidamente publicado na página do concurso 
https://sistemas.ifpi.edu.br/sorteio. 

 
5. DO LOCAL DE REALIZAÇÃO DA PROVA 
5.1. A prova para a candidata será realizada no Instituto Federal do Piauí, Campus 
Teresina Central, localizado à Rua Álvaro Mendes, 1597, Centro, Teresina/PI, no prédio 
“B”, 3º andar. 

 
6. DO CREDENCIAMENTO DE NÃO CANDIDATOS PARA PROVA DE DESEMPENHO 
DIDÁTICO-PEDAGÓGICO 
6.1. Será permitido acesso ao local da Prova de Desempenho Didático Pedagógico 
ao(s) credenciado(s) no limite de até 15 (quinze) pessoas, por sala/hora. 
6.2. O acesso à Prova de Desempenho Didático-Pedagógico pelos credenciados 
deverá ocorrer com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos. 
6.3. Não será permitido o ingresso de nenhum credenciado à Prova de Desempenho 
Didático-Pedagógico após seu início. 
6.4. O credenciamento será realizado de 23 a 25 de setembro de 2019, no link 
bit.ly/2lwladz 
6.5. A listagem do(s) credenciado(s) será divulgada dia 26 de setembro de 2019. 
6.6. É vedada qualquer interferência de credenciado(s) na Prova de Desempenho 
Didático-Pedagógico. 
6.7. A inobservância do item anterior resultará na retirada do credenciado da Prova 
de Desempenho Didático-Pedagógico. 

 
7. DO ENVIO DOS TÍTULOS 
7.1. O candidato deverá obedecer ao procedimento de envio dos Títulos conforme 
disposto no item 2 do edital nº 126/2017, no prazo estabelecido no cronograma do 
item 8 deste edital. 

 
8. DA ALTERAÇÃO DO CRONOGRAMA PARA SECRETARIADO 
8.1. O cronograma estabelecido neste edital será aplicado aos candidatos 
classificados para o curso/disciplina Secretariado. 
8.2. Fica alterado o cronograma do concurso de acordo com a tabela abaixo: 
 
 

Evento Data 

Divulgação da Banca Examinadora das Provas de Desempenho 05/09/2019 

https://sistemas.ifpi.edu.br/sorteio


Didático-Pedagógico e Títulos  

Prazo para recurso contra a composição da Banca Examinadora das 
Provas de Desempenho Didático-Pedagógico e Títulos 

09 e 10/09/19 

 

Divulgação da composição definitiva da Banca Examinadora da 
Prova de Desempenho Didático-Pedagógico e Títulos 

13/09/19 

Sorteio do Tema da Prova de Desempenho Didático-Pedagógico 26/09/19 

Realização da Prova de Desempenho Didático-Pedagógico 27/09/19 

Resultado Preliminar da Prova de Desempenho Didático-Pedagógico 03/10/19 

Recurso contra o Resultado Preliminar da Prova de Desempenho 
Didático-Pedagógico 

07 a 09/10/2019 

Resultado Definitivo da Prova de Desempenho Didático-Pedagógico 11/10/19 

Entrega da comprovação dos Títulos pelos candidatos 15 – 18/10/19 

Resultado Preliminar da Prova de Títulos 29/10/19 

Recurso contra o Resultado Preliminar da Prova de Títulos 30 – 31/10/19 

Resultado Definitivo da Prova de Títulos e Convocação para 
comprovação da autodeclaração de candidatos negros ou pardos. 

05/11/19 

Entrevista para comprovação de autodeclaração dos candidatos 
negros ou pardos 

08/11/19 

Resultado Preliminar da Avaliação de autodeclaração de candidatos 
negros ou pardos 

11/10/19 

Recursos contra o Resultado da Avaliação de autodeclaração de 
candidatos negros ou pardos 

12 a 13/11/2019 

Resultado Definitivo da Avaliação de autodeclaração dos candidatos 
negros ou pardos e Resultado Final do Concurso 

19/11/19 

Homologação do Concurso A definir 

 

 
9. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
9.1. Para outros esclarecimentos e/ou informações os candidatos poderão entrar em 
contato pelo e-mail concurso@ifpi.edu.br. 

 

Teresina, 05 de setembro de 2019. 

Divamélia de Oliveira Bezerra Gomes 

Reitora em exercício 
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